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POR TAR I A N9 1'4-1 , DE  9.  DE P&ZEnbtf9DE 2021. 

Dispõe sobre o Plano de Outorga Específico para 
exploraçã o do Aeroporto Internacional de Viracopos 
(SBKP), localizado no Município de Campinas, Estado 
de Sã o Paulo. 

O MI NI STR O DE ESTADO DA I NFR AESTR UTUR A, no uso da atribuiçã o que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituiçã o Federal, o art. 2º  do Decreto nº  
7.624, de 22 de novembro de 2011 e tendo em vista o disposto no art. 36, caput, inciso IV, da 
Lei nº  7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, caput, incisos 1, VI e VII, e parágrafo 
único, incisos 1 e VIII, da Lei nº  13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 14, incisos 1 e II, do 
Anexo da Portaria SAC-PR n° 183, de 14 de agosto de 2014, na Lei nº  13.448, de 5 de junho de 
2017, no Decreto nº  9.957, de 06 de agosto de 2019 e no Decreto nº  10.427, de 16 de julho de 
2020, bem como o que consta do Processo nº  50000.023979/2021-03, 

R ESOLVE: 

Art. 1º  Aprovar o Plano de Outorga Específico (POE) para exploraçã o, sob a 
modalidade de concessã o, do Aeroporto Internacional de Viracopos (SBKP), localizado no 
Município de Campinas, Estado de Sã o Paulo. 

Art. 22  A outorga de que trata o art. 12 desta Portaria ficará a cargo da Agê ncia 
Nacional de Aviaçã o Civil (Anac), conforme atribuiçã o disposta no inciso XXIV do art. 82  da Lei 
n° 11.182, de 27 de setembro de 2005, e será formalizada mediante contrato de concessã o, 
observadas as disposições do Decreto nº  7.624, de 22 de novembro de 2011, e demais 
requisitos legais e regulamentares. 

Art. 32  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã o. 
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Parágrafo único. No impedimento de um Pró-Reitor, a presidê ncia será 
exercida por um membro docente da Carreira do Magistério Superior em efetivo 
exercício, com maior titulaçã o académica, e que tenha maior tempo de exercido na 
UFMS. 

Art. 72. Em caso de impedimento da presidê ncia de determinado Órgã o 
Colegiado, assumirá o exercido o substituto imediato do cargo correspondente ao 
Presidente, e, no impedimento simultâneo deste, o substituto eventual, previamente 
designado. 

Art. 73. Mediante aprovaçã o por dois terços dos membros do Órgã o Colegiado, 
será concedida vista de processo ao membro que a solicitar, ficando este obrigado a 
emitir parecer por escrito no prazo máximo de cinco dias úteis, salvo indicaçã o de prazo 
diferente determinada pelo plenário, devendo a matéria ser incluída na pauta da primeira 
reuniã o subsequente. 

Art. 74. O comparecimento M reuniões de Colegiados de hierarquia superior 
tem preferê ncia. 

Art. 75. Em caso de vacância, o quorum de instalaçã o fica automaticamente 
reduzido até o preenchimento da vaga, sendo computados apenas as representações e os 
cargos efetivamente preenchidos. 

Art. 76. A ausê ncia de determinada classe de representantes nã o impede o 
funcionamento do órgã o Colegiado. 

Art. 77. De cada reuniã o será lavrada uma ata, com o registro sucinto dos 
fatos, ocorrê ncias, resoluções e decisões da Plenária sobre as matérias em discussã o. 

§  12 As Atas deverã o ser apreciadas em reuniã o ordinária subsequente. 
§  22  Após aprovaçã o, a ata deverá ser assinada pelo Presidente e demais 

membros presentes na reuniã o. 
Art. 78. É vedada a participaçã o sob dupla condiçã o no mesmo Órgã o 

Colegiado. 
Art. 79. Perde o mandato o membro representante, eleito ou indicado, que: 

- deixar de pertencer á classe representada; 
II - faltar a trê s reuniões consecutivas ou a cinco Intercaladas; ou 
III - tiver sofrido penalidade por infraçã o incompatível com a dignidade da vida 

universitária. 
Parágrafo único. As justificativas de ausê ncia deverã o ser encaminhadas antes 

do início da reuniã o, para registro em ata. 
CAPÍTULO I 
DOS PRESIDENTES DE ÓRGÃOS COLEGIADOS 
Art. 80. Compete ao Presidente de órgã o Colegiado: 
I - emitir resoluções decorrentes de decisões do órgã o que preside; e 
II - tomar decisões ad referendum e submetê -las à  apreciaçã o do respectivo 

Órgã o Colegiado, na primeira reuniã o ordinária subsequente. 
Art. 81. O Presidente de órgã o Colegiado poderá vetar, por estrita arguiçã o de 

ilegalidade, resoluçã o do órgã o que preside, até dez dias de sua publicaçã o. 
§  19  Vetada uma resoluçã o, o Presidente convocará o ,(5rggo Colegiado para, 

no prazo máximo de trinta dias da publicaçã o do veto, tratar da deliberaçã o. 
§  29 A rejeiçã o do veto em votaçã o aberta por, pelo menos, dois terços da 

totalidade dos membros do Órgã o Colegiada pertinente, importará na aprovaçã o 
definitiva. 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 
Art. 82. No prazo de dez dias da publicaçã o do ato no Boletim Oficial da 

UFMS, caberá recurso, na forma que segue: 
I - ao Conselho Universitário, das decisões do Conselho Diretor, do Conselho 

de Graduaçã o, do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduaçã o e do Conselho de Extensã o, 
Cultura e Esporte; 

li • ao Conselho de Graduaçã o, ao Conselho de Pesquisa e Pós-Graduaçã o 
ou ao Conselho de Extensã o, Cultura e Esporte, das decisões do Conselho da Unidade 
de Administraçã o Setorial; 

iii - ao Conselho da Unidade da Administraçã o Setorial, das decisões do 
Diretor e da Unidade da Administraçã o Setorial e do Colegiado de Curso; 

IV - ao Colegiado de Curso, das decisões do Coordenador de Curso. 
Parágrafo único. Das decisões proferidas em processos disciplinares e 

sancionadores caberá pedido de reconsideraçã o ou de revisã o do ato apenas ao Reitor, 
que exerce a jurisdiçã o máxima em matéria disciplinar na Universidade. 

TITULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 83. Nos casos de vacância dos cargos de Reitor, Vice-Reitor ou Diretor 

de Unidade da Administraçã o Setorial, ou na Implantaçã o de Unidade da Administraçã o 
Setorial, as listas tríplices serã o organizadas num prazo máximo de sessenta dias após 
a abertura da vaga e o mandato dos dirigentes nomeados será de quatro anos. 

Parágrafo único. Durante o prazo de sessenta dias, por meio de Portaria do 
Reitor, será designado o Diretor ou o Vice-Reitor pró-tempore. 

Art. 84. Na criaçã o de Cursos de Graduaçã o e de Pós-Graduaçã o stricto 
sensu, a primeira constituiçã o dos Colegiados de Curso será provisória, com mandato 
até a data de coincidê ncia de renovaçã o dos demais Colegiados de Curso. 

Parágrafo único. O Coordenador de Curso deverá ser indicado pelo dirigente 
da Unidade em que o Curso está vinculado, com mandato correspondente ao mandato 
como membro do Colegiado de Curso, para designaçã o pelo Reitor. 

Art. 85. Em caso de impedimento, licença ou vacância da Funçã o de 
Coordenador de Curso ou de membro de Colegiado de Curso, por período superior a 
sessenta dias, deverá ser realizada nova eleiçã o para compiementaçã o de mandato. 

Parágrafo único. Em caso de vacância da Funçã o Comissionada de 
Coordenaçã o de Curso, por periodo inferior ou igual a sessenta dias, deverá ser 
designado um Coordenador pró-tempore. 

Art. 86. Nã o configura como primeiro mandato de membro de Órgã o 
Colegiado, Dirigente ou Coordenador de Curso pró-tempore, quando nomeado para 
ocupar efetivamente um Cargo ou Funçã o. 

§  12  O membro de Órgã o Colegiado, Dirigente ou Coordenador de Curso 
que assumiu Cargo ou Funçã o para complementaçã o de mandato, poderá concorrer ao 
pleito subsequente para o seu primeiro mandato, nã o configurando reconduçã o. 

§  2º  O membro de órgã o Colegiado ou Dirigente ou Coordenador de Curso 
que renunciou ao segundo mandato, independentemente do tempo que o exerceu, nã o 
poderá concorrer para mandato subsequente, para o mesmo cargo, sob pena de 
configurar terceiro mandato. 

Art. 87. O Coordenador de Curso reeleito para o segundo mandato 
consecutivo fica impedido de concorrer para o mandato subsequente, em qualquer 
outro curso da Universidade. 

Art. 88. A representaçã o judicial da UFMS está a cargo da Procuradoria 
J urídica Federal. 

Art. 89. Em qualquer processo eleitoral, no ámbito da UFMS, havendo 
empate, considerar-se-á eleito o portador de maior titulaçã o. 

Parágrafo único. Persistindo o empate considerar-se-á vencedor o que tiver 
obtido o título há mais tempo. 

Art. 90. O Diretor da Unidade da Administraçã o Setorial reeleito para o 
segundo mandato consecutivo fica impedido de concorrer para o mandato subsequente 
em qualquer outra Unidade da Administraçã o Setorial. 

Art. 91. O meio de divulgaçã o dos atos normativos e administrativos da 
Universidade é o Boletim Oficial da UFMS. 

Parágrafo único. Todos os atos normativos de aplicaçã o geral deverã o ser 
publicados no Diário Oficial da Uniã o, após análise e avaliaçã o da Unidade Competente 
pela publicaçã o na Universidade. 

Art. 92. As Comissões Permanentes possuem composiçã o, competê ncia e 
funções próprias, e deverã o ser regulamentadas por atos normativos e instituídas por 
determinaçã o da legislaçã o federal ou pelos Conselhos Superiores da Universidade. 

TÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 93. Dentro do prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data de 

publicaçã o deste Regimento Geral, serã o apresentados os seguintes Regimentos internos 
para aprovaçã o do Conselho Universitário: 

I - Regimento Interno do Conselho Universitário; 
II - Regimento Interno das Unidades da Administraçã o Setorial; 
III - Regimento Interno dos Colegiados de Curso; 
IV - Regimento Interno do Colégio Eleitoral; e 
V - Regimento Interno das Unidades Suplementares. 
Parágrafo único. Aos demais Conselhos Superiores deverã o ser encaminhadas, 

no prazo fixado no caput deste artigo, as propostas dos seus respectivos Regimentos 
Internos. 

Art. 94. O presente Regimento deverá ser publicado no Boletim Oficial da UFMS 
e no Diário Oficial da Uniã o, no prazo de trinta dias, contado da data de sua aprovaçã o 
pelo Conselho Universitário. 

Art. 95. Este Regimento Geral somente poderá ser modificado pelo Conselho 
Universitário, ouvido o Conselho Diretor, mediante proposta fundamentada, encaminhada 
pelo Reitor ou por pelo menos um terço dos membros do Conselho Universitário. 

Parágrafo único. A proposta deverá ser aprovada por, pelo menos, dois terços 
dos Integrantes do Conselho Universitário. 

ANDREIA COSTA MALDONADO 
Pró-Reitora de Gestã o de Pessoas 

CRISTIANO COSTA ARGEMON VIEIRA 
Pró-Reitor de Graduaçã o 

(•) Republicada por ter constado incorreçã o, quanto ao original, na Ediçã o nº  7.659 do 
Boletim Oficial da UFMS, em 01/11/2021. 

UNIV E R SIDADE  FE DE R AL  DE  UBE R L ÂNDIA 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA UFU Nº  4.690, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021 

O PRÓ.REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
UBERLÂNDIA, no uso da competê ncia delegada pela Portaria R nº . 95, de 05 de janeiro 
de 2017, publicada no Diário Oficial da Uniã o em 09 de janeiro de 2017, resolve: 

Art. 1º  Prorrogar por mais 2 (dois) anos, a partir de 04 de janeiro de 2022, 
o prazo de validade do Concurso Público para provimento de cargo técnico-
administrativo, referente ao Edital nº  275, de 14 de dezembro de 2018, publicado na 
forma de extrato no DOU de 17 de dezembro de 2018, Seçã o 3, página 82, com 
resultado homologado pelo Edital de Homologaçã o nº  83, de 30 de maio de 2019, 
publicado no DOU de 31 de maio de 2019. Seçã o 3, página 260, para os cargos de 
Administrador, Técnico em Estatística e Tradutor e Intérprete de Linguagem de 
Sinais. 

Art. 22  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

MARCIO MAGNO COSTA 

Ministério da I nfraestrutura 

GABINE T E  DO MINIST R O 
PORTARIA Nº  141, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre o Plano de Outorga Específico para 
exploraçã o do Aeroporto Internacional de VIrscopos 
(SBKP), localizado no Município de Campinas, Estado 
de Sã o Paulo. 

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuiçã o que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituiçã o Federal, o art. 29  do Decreto 
n2 7.624, de 22 de novembro de 2011 e tendo em vista o disposto no art. 36, caput Inciso 
IV, da Lel nº  7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, caput, incisos I, VI e VII, e 
parágrafo único, incisos I e VIII, da Lei ria 13.844, de 18 de J unho de 2019, no art. 14, 
incisos I e II, do Anexo da Portaria SAC-PR n' 183, de 14 de agosto de 2014, na Lei n9  
13.448, de 5 de J unho de 2017, no Decreto na 9.957, de 06 de agosto de 2019 e no 
Decreto nº  10.427, de 16 de julho de 2020, bem como o que consta do Processo nº  
50000.023979/2021-03, resolve: 

Art. 19 Aprovar o Plano de Outorga Específico (POE) para exploraçã o, sob a 
modalidade de concessã o, do Aeroporto Internacional de VIracopos (513KP), localizado no 
Município de Campinas, Estado de Sã o Paulo. 

Art 29  A outorga de que trata o art. 1º  desta Portaria ficará a cargo da Agê ncia 
Nacional de Aviaçã o Civil (Anac), conforme atribuiçã o disposta no inciso XXIV do art. 89  da 
Lel n' 11.182, de 27 de setembro de 2005, e será formalizada mediante contrato de 
concessã o, observadas as disposições do Decreto nº  7.624, de 22 de novembro de 2011, e 
demais requisitos legais e regulamentares. 

Art. 39  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS 

AGÊNCIA NACIONAL  DE  AV IAÇ Ã O CIV IL  
DIRETORIA COLEGIADA 

DECISÃO Nº  476, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021 

Aprova a revisã o extraordinária do Contrato de 
Concessã o do Aeroporto Internacional Tancredo 
Neves/Confins, localizado nos municípios de Confins 
(MG) e de Lagoa Santa (MG). 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 
exercício da competê ncia que lhe foi outorgada pelo art. 11, incisos IV e V, da Lei nº  
11.182, de 27 de setembro de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº  
7.624, de 22 de novembro de 2011, 

Considerando o estabelecido na Seçã o III - Da Revisã o Extraordinária do 
Capítulo VI - Do Equilíbrio Económico Financeiro do Contrato de Concessã o de Aeroporto 
- CCA nº  002/ANAC/2014 - SBCF, referente à  concessã o dos serviços públicos para 
ampliaçã o, manutençã o e exploraçã o da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto 
Internacional Tancredo Neves/Confins, localizado nos municípios de Confins (MG) e de 
Lagoa Santa (MG), e 

Considerando o que consta do processo nº  00058.013217/2019-32, deliberado 
e aprovado na 22' Reuniã o Deliberativa, realizada em 30 de novembro de 2021, decide: 

Art. 1º  Aprovar a revisã o extraordinária do Contrato de Concessã o do 
Aeroporto Internacional Tancredo Neves/Confins, em razã o dos efeitos da gerados pela 
celebraçã o do Termo Aditivo nº  003/2019 (SEI nº  2751068), ao Contrato de Concessã o de 
Aeroporto nº  002/ANAC/2014-SBCF. 

(2) Ed. documonko podo sor vonfkado no *Moroso olotrônios 
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